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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 02U07-07

o INSTITUTo DE pRorEÇÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Associação dos Produtores de Leite de Apuí - APROLEIP
"Laticínio Apui".

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊNcr.c: Av. Tapajós com Av. Amapá, Vila Nova, s/no,
Quadra 22, Lotes 5,6 1 e 12, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 05.068.288/0001-50 l\scRrçÃo Esr,rolrr-: 04.2í 1.120-0

Foxr: (97) 3389-1686 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 0705.1819 PRocEssoNe: í035/T/06

ArrvrDADE: Agroindústria

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Av. Tapajós com Av. Amapá, Vila Nova, s/no, Quadra
22, Lotes 5,6 1 e 12, ApuÍ-AM.

CooRDENADAS cEocRriFrcAs: P1: 7'11'27,019í' S e 59"53'21,0415 W;
7"11'25,6754" S e 59"53'18,4225 \N: P3 7"11'27,9058" S e 59'53'16,991í W;
7' 1 1'29,4835" S e 59"53'1 9,4599 W.

Frr,luu»r: Autorizar a operação de uma agroindústria de derivados lácteos -
Laticínio.
DADos Do IMóvEL/TERRENo:

PorENcrAL PoLrrtDoR/DEGRÀDloon: Médio PorrE: Médio

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcENÇA: 02 Atos.

Atenção:
. Esta licença é compostâ de l5 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimerto sujeitârá a sua invslidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licelç8 nlo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel-
. Esta licença deve permanecer na localizrçío dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 021/07.07

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado. pe ódico regional local ou local de gande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Preteituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes
do vencimento. çonforme afi.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo conçedida com base nas informações constantes no processo Í". 1035/T/06
4. Toda s qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automátiça

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pam a localização, atividade e finalidade constarte na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. Realizar o monitoramento. por meio de laudo analitico na saída do sistema de ratamento para o corpo d'água

receptor. po. laboratório licenciado por quaisquer órgão ou entidade ambiental do SISNAMA- devendo as

amostras serem coletadas na entrada e saida do sistema- e os laudos analiticos indicarem no minimo os

seguintes par,âmetros para análise: p['1, temperaturÀ cloretos. DB!. DQO. nitrogênio total. niÍogênio
amoniacal. nitratos. nitritos. sulfetos. sulfatos. fósforo total. cloreto de sódio, sódio scdimentáveis e dureza

total. devgndo ser encarninhado semestmlmente a este Instituto. os respectivos laudos originais ou cópia
autcnticada Çom assinatura do técnico responsável pela análise devidamsnte registrado no Conselho
pcrtinqnte. Havgndo alte.ações aos valores estabel€cidos na Legislaçâo de quaisquer parâmetros, apresentaÍ
relatório Çom as medidas tomadas paia coneçâo.

8. ApÍeseotar no prazo de vigência da Licença. o cadastro do pátio de recepçâo de mate al lenhoso para as

delimitaçôes da Associaçào dos Produtores de Leite de Apuí - APROLEIP "Laticinio Apui" - ASPROLEIP
"Laticinio Apuí (CNPJ: 05.068.288/0001-50) em sistema DOF.

9. Maner em arquivo comprovante de origem do material lenhoso - DOF'5 utili2rado na caldeira para geraçào

de vapor. devendo ser protocolizado a este IPAAM semesúalmenle.
10. A coleta e o transpone dos residuos dc qualquer natureza gerados no empreendimento devem conler

comprovante de deíinaçào.
ll. Apresentar no prazo de vigência da Licença. documentos de Outorga dc Uso de Recursos Hídricos para

Lançamento de Efluentes. nos t€Ínos e pnuos da Ponaria Nomativa SEMA/IPAAM n" 12 de jaoeiro dc

2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos.
12. Apresentar no prazo de vigência da Licança. documentos de Dispensa ou Outorga de Uso de Recursos

Hídricos para Captação de Água SupeÍÍicial. que abastece o reservatório da caldeira nos termos e prazos da

PoÍtaria Normativa SEMÀ/IPAÁM n" 12 de janeiro de 2017. de acordo com os critérios estabÊlecidos na

Resoluçâo n' 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
13. Implantar o Sistema de Tratamento de Efluente (ETE) de acordo com o projeto contido no Processo.

14. Protocolizâr. a cada semestre. relatório contendo informações dos fomecedores de leite ao estâbelecimento

Laricínio de Apui (CNPJ: 05.068.288/0001-50). Este deve contemplar: Nome do Proprietáío do imóvel Rural.

CPF/CNPJ. Nome do Estabelecimenio de origem. Município e Quantidade média de leite fomecid& conformc
cxcm lo abaixo

PROCEDENCI A DA MAI'ERIA.PRIMA
Nome do

Proprietário
CPF/CNPJ Nome do Estabelecimento

(Sitio, Fazenda Chácam
Município Quantidade média

de Leite Fomecida

15. Atender tempestivamente as solicitações resultantes da análise do CAR do Imóvel no prazo de ligênÇia da

Licença de Operação.


